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Nota de Informação 

30 de agosto de 2022 

 

 

Norma Regulamentar n.º 8/2022-R, de 26 de agosto 

Norma Regulamentar que estabelece os índices trimestrais de atualização de capitais para 

as apólices do ramo "Incêndio e elementos da natureza" com início ou vencimento no 

quarto trimestre de 2022 

 

Foi aprovada em 26 de agosto a Norma Regulamentar n.º 8/2022-R, que estabelece os índices 

trimestrais de atualização de capitais para as apólices do ramo "Incêndio e elementos da 

natureza" com início ou vencimento no quarto trimestre de 2022. 

 
A Norma Regulamentar n.º 8/2022-R, de 26 de agosto, pode ser consultada aqui. 
 

 

https://www.asf.com.pt/Biblioteca/Catalogo/winlibsrch.aspx?lang=&cap=8&skey=&thes0=16%2c13161%2c13169%2c1025%2c13184&pesq=8&ckthes=on&ckbo=on&dtype=basic&guid=%7b8108D46A-F3B8-43B7-BD26-06A8D3D4FB03%7d&doc=31783

